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LEI Nº  5545 DE  31  DE MARÇO DE 2020 

Autoria: Prefeito Municipal

Denomina Estrada Evaristo Presotto.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  Passa  a  denominar-se  Estrada  Evaristo  Presotto,  localizada  no  Bairro

Ribeirão das Almas, com início no km 1.3, segundo acesso à direita da Estrada do Laranjal

com término no final da mesma, neste Município. 

Parágrafo único. As placas denominativas conterão os seguintes dizeres:

Estrada Evaristo Presotto

Art. 2º A biografia constante do Anexo Único fica fazendo parte integrante da

presente Lei. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté, 31  de março de 2020, 381º da Fundação do Povoado e
375º da elevação de Taubaté à categoria de Vila.

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 31 de março de 2020.

EDUARDO CURSINO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

HELOISA MÁRCIA VALENTE GOMES
Diretora do Departamento Técnico Legislativo
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ANEXO ÚNICO

EVARISTO PRESOTTO

Evaristo Presotto nasceu no Município de Taubaté em 5 de dezembro de 1933,

filho de Domingos Presotto e Dona Helena Valério.

Contraiu núpcias com Dona Elza Presotto em 4 de fevereiro de 1956. 

Descendente  de  uma  família  de  imigrantes  italianos,  os  Presottos  foram

inicialmente para a região de Ribeirão Preto e fase à inadaptação com o calor transferiram-

se para Ubatuba e depois para Taubaté, onde prosperaram e formaram uma grande família.

Evaristo possuía na Estrada do Ribeirão das Almas um sítio, foi agricultor muito

conhecido na área rural do Município, onde participava ativamente de muitas festividades

lá ocorridas e sempre buscou ajudar as pessoas menos favorecidas.

Deixou ao falecer na própria cidade natal, em 6 de junho de 2014 os seguintes

filhos: José Ailton,  Newton René, Maria Noeli,  Paulo Adilson,  Antonio Valmir,  Dorly

Maria, Marli Aparecida, Hamilton Cesar, Silvio e Sueli da Penha (já falecida).
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